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1ª RETIFICAÇÃO EDITAL N.º 22/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2023 

PROC. LICITATÓRIO Nº 045/2023 

PROC. ADM. N° 1426/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71,TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6 UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT DE 

MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8 (ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme especificações constantes do Anexo II. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/06/2023, ÀS 09:00 Horas. 

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO; ESCLARECIMENTOS: Seção de 

Licitações, localizada na PREFEITURA DE OCAUÇU, com endereço na 

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204, Centro, Estado de São Paulo, 

E-MAIL: licitacao@ocaucu.sp.gov.br, telefone: (14) 3475-1516 – 

3475-1204. 

 

O SENHOR JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, PREFEITO DE OCAUÇU, ESTADO 

DE SÃO PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de 

Ocauçu/SP, licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços do(s) 

material(is) relacionado(s) no Anexo II. 

 

Licitação com Reserva de Cota para Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de 

consumo, estabelecida pelas Leis Complementares nºs. 123/2006 e 

147/2014. Certame que será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e 

suas alterações. 

 

O presente Edital terá: 

 

ITEM identificado como “COTA PRINCIPAL”, interessados que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

ITEM identificado como “ITENS EXCLUSIVOS” somente poderão 

participar (EXCLUSIVAMENTE) as empresas enquadradas como 

Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual MEI e sociedades cooperativas de consumo que atenderem 

as exigências deste edital e estejam em conformidade com os termos 

do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123/2006, e 

demais condições estabelecidas na Lei Complementar 147/14. 

 

Integram este Edital os Anexos de I a VII. 

ANEXO I – Recibo de Retirada de Edital; 

ANEXO I-A – Passo a passo para cotação 

ANEXO II – Memorial Descritivo; 

ANEXO III – Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Declaração de Habilitação; 

ANEXO V – Declaração de Enquadramento de ME e/ou EPP; 

ANEXO VI – Declaração de Situação Regular perante Ministério do 

Trabalho; 

ANEXO VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Dados da Empresa; 

ANEXO IX - Declaração de conhecimento das informações e que aceita 

todas as condições do Edital, para cumprimento das obrigações do 

objeto da licitação; 

ANEXO X - Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a 

Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação, com a 

qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº 

do CPF e, se procurador o instrumento de mandato. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências 

constantes deste instrumento convocatório, bem como do Anexo II. 
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A quantidade indicada no Anexo II representa estimativa de consumo 

anual sem que haja obrigação de aquisição total. 

 

1 – PARTICIPAÇÃO 

1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos 

de habilitação previstos neste Edital. 

1.1.1 - Em obediência ao determinado pela Lei Complementar nº 

147/2014, para a COTA EXCLUSIVA, somente poderão participar desta 

licitação Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de 

consumo.  

1.1.2 - Para a COTA PRINCIPAL, poderão participar todas as empresas, 

independentemente de ser ME ou EPP. 

1.2 – Não será permitida a participação de empresas: 

1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País; 

1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de 

contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 

87 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da 

Lei 10.520/02; 

1.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da 

Lei 9.605/98; 

1.2.6 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

1.3 – A entrega dos mobiliários deverá ocorrer, em até 10 (dez) 

dias corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária da 

Autorização de Compra.  

1.4 – Para facilitar e agilizar os processos licitatórios pedimos 

a gentileza, se possível, que as empresas participantes tragam as 

propostas além da forma impressa conforme pede o edital, também 

salvas em Pen Drive ou mídia DVD, seguindo o passo a passo do Anexo 

I-A. 

 

2 – CREDENCIAMENTO 

2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá 

ser apresentado o que se segue: 

2.1.1 – Quanto aos representantes: 
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a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da empresa 

registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, 

o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida do representante legal 

que o assina, do qual constem poderes para formular ofertas e 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 

apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada 

no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada 

deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão 

ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por 

conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 

proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço por item; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 

licitante credenciado. 

2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste 

Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 

(Habilitação). 

2.1.3 – Quanto às Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de 

consumo:  
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Declaração de Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de 

consumo visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 

a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 

FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 

Caso a Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual MEI e sociedades cooperativas de consumo não apresente 

o documento especificado no Anexo V deste Edital, interpretar-se-á 

como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 

e 147/2014. 

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

DENOMINAÇÃO: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 

PROC. LICITATÓRIO Nº 045/2023 

DENOMINAÇÃO: 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 

PROC. LICITATÓRIO Nº 045/2023 

 

4 – PROPOSTA 

4.1 - Apresentar dentro Envelope nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS: 

DECLARAÇÃO, preferencialmente em papel timbrado, carimbado e 

assinado pelo representante legal, indicando os dados da empresa: 

CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail, conta bancária (em nome da empresa – Pessoa 

Jurídica), número e objeto do Pregão, prazo de validade da proposta 

de 60 (sessenta) dias e data, conforme modelo do ANEXO VIII. 

4.2 – O Anexo III poderá ser utilizado para a apresentação da 

Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma 

legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

ofertas alternativas, datado e assinado pelo representante legal do 

licitante ou pelo procurador. 

4.3 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, 

erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, como 
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justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

4.4 – Deverão estar consignados na proposta: 

4.4.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do 

licitante; 

4.4.2 – Valor unitário do item em algarismos e o total por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, 

assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com 

o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 

a) O preço ofertado é fixo e deverá ser apresentado com precisão 

de duas casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último 

valor ofertado. 

4.4.3 – Marca dos produtos cotados; 

4.4.4 – Prazo de entrega não poderá ser superior a 10 (DEZ) dias 

corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária da 

Autorização de Compra; 

4.4.5 – Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data de abertura dos envelopes, 

podendo ser prorrogado por acordo das partes; 

4.4.6 – Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados 

atendem todas as especificações exigidas no Anexo II; 

4.4.7 – Declaração impressa na proposta de que os preços 

apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado. 

 

5 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos os licitantes, deverão apresentar a 

seguinte documentação: 

5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, conforme o caso, na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 
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a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

conforme legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir; 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar 

do Envelope nº 02 – Habilitação se tiverem sido apresentados para 

o credenciamento neste Pregão. 

 

5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente 

na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não 

incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as 

penas da lei; 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 

Finanças da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço -FGTS, por meio da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas ME, 

Empresas de Pequeno Porte EPP, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual MEI e sociedades 

cooperativas de consumo somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato;  

f.1) As Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 

individual MEI e sociedades cooperativas de consumo, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição;  

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da 

publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério deste Município de Ocauçu, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa;  

f.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem g.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 

inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, 

estas deverão apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo 

juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 

5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto 

Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo VI). 
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b) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 

participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não 

está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 

contratar com a Administração (Anexo VII). 

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as 

condições do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação (ANEXO IX). 

d) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a Ata de 

Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação, com a 

qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº 

do CPF e, se procurador o instrumento de mandato (ANEXO X). 

 

5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 

mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que 

seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de 

Apoio no ato de sua apresentação; 

5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive 

no que se refere às certidões; 

5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões 

apresentadas, este Município de Ocauçu aceitará como válidas as 

expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas; 

5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que 

não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, 

deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, 

disposta nos itens 5.1 a 5.5; 

5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão 

acarretará a inabilitação do licitante; 

5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando 

consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para 

verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 
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6 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão 

pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes 

interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 

apresentados os documentos indicados no item 2.1. 

6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão 

ao Pregoeiro os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, 

separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos 

definidos neste Edital. 

6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor 

total por extenso e as correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 

6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados neste Edital; 

6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em 

propostas ofertadas pelos demais licitantes; 

6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante 

neste Edital. 

6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições 

definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas que 

apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 

empate das propostas, serão admitidas todas estas, 

independentemente do número de licitantes; 

6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 

demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços; 
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a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

6.7.1 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a 

redução mínima indicada entre os lances de:- R$ 0,01 (um centavo 

de real) sobre o objeto expresso no edital. 

6.8 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente 

dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra 

disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 

lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

6.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-

se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis. 

6.10 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à redução do preço. 

6.11 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço por item, decidindo motivadamente a 

respeito; 

6.12 – Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no 

momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o 

atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas 

neste Edital; 

6.12.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação, efetivamente entregues, poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos 

novos; 

6.12.2 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, que anexará 

aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 

salvo impossibilidade devidamente justificada; 

6.12.3 – Este Município de Ocauçu não se responsabilizará pela 

eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado. 

6.13 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado 

vencedor; 
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6.13.1 – Se a oferta de menor preço por item não for aceitável, ou 

se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 

proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do 

licitante, será declarada vencedora. 

6.14 – Conhecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as 

demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela as 

quantidades ofertadas;  

6.14.1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo 

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das proponentes que aceitaram a 

proposição contida no subitem 6.14, decidindo sobre as 

correspondentes habilitações, nos termos das previsões estampadas 

nos subitens 6.12.1, 6.12.2 e 6.12.3;  

6.14.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na 

Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classificação a que 

se referem os subitens 6.8 a 6.11. 

6.15 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 

pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

6.16 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da 

documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 

recebimento da convocação. 

 

7 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1 – Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste 

Edital e protocolada na Seção de Licitações; 

7.2.1 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização deste 

certame. 

7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das 

interessadas, das condições nele estabelecidas. 

7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver 

manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido 

registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-
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se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia 

em que houver expediente neste Município de Ocauçu para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

7.4.1 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro 

encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade 

competente;  

7.4.2 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo 

e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento;  

7.4.3 – Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado 

na PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU, com endereço na Avenida Celeste 

Casagrande, n.º 204, Centro, Estado de São Paulo, E-Mail: 

licitacao@ocaucu.sp.gov.br, telefone (14) 3475-1516 – 3475-1204, 

aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos à 

Prefeita Municipal.  

7.4.4 – Admite-se impugnação e recursos por intermédio de “fac-

simile”, (14) 3475-1516 – 3475-1204, ou ainda por E-Mail: 

licitacao@ocaucu.sp.gov.br, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal, ficando a validade do 

procedimento condicionada à protocolização do original, nos 

respectivos setores no prazo de 48 horas.  

7.5 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de 

interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na 

decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 

competente homologar o certame e determinar a convocação dos 

beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.  

7.6 – Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 

praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente 

deve praticar o ato de homologação do certame. 

 

8 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

8.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura de Iguape, 

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 

a serem registrados, convocará os interessados para a assinatura do 

Termo de Ciência e Notificação (Minuta conforme ANEXO XII) e Ata 

de Registro de Preços (Minuta conforme ANEXO XI), que terá efeito 

de compromisso de execução nas condições estabelecidas. 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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8.1.1 – A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) 

e o(s) prestador(es) de(s) serviço(s), com observância da ordem de 

classificação, as quantidades e as condições que serão observadas 

nas futuras contratações.  

8.2 – A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos 

eventuais beneficiários no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo 

estabelecido, dela será excluída.  

8.3 – Colhidas as assinaturas, este Município de Ocauçu 

providenciará a imediata publicação da Ata.  

8.4 – O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata.  

8.5 – A existência de preços registrados não obriga este Município 

de Ocauçu a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  

8.6 – Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa 

detentora terá seu Registro de Preços cancelado quando:  

8.6.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

8.6.2 – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido por este Município 

de Ocauçu, sem justificativa aceitável;  

8.6.3 – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àquele praticados no mercado;  

8.6.4 – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  

8.6.5 – For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 

termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002.  

8.6.6 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de 

contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 

87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores.  

8.7 – Independentemente das previsões retro indicadas, a detentora 

poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado.  
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8.8 – Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão 

obrigados a fornecer, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório, respectivos anexos e na própria ata;  

8.9 – Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as 

necessidades deste Município de Ocauçu e por meio da emissão de 

Autorização de Compra e a respectiva Nota de Empenho. 

8.10 – O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente 

em retirar o instrumento de compra no prazo marcado, terá seu 

Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela 

inexecução total do ajuste. 

 

9 – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1 - A entrega dos mobiliários deverá ocorrer, em até 10 (dez) 

dias corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária da 

Autorização de Compra. 

9.1.2 - A Administração, na impossibilidade de fornecimento do 

primeiro colocado, poderá chamar o segundo, devendo requerer a este, 

os mesmos valores e condições, sob pena de chamar o próximo ou caso 

seja necessário a abertura de um novo certame. 

9.1.3 - A licitante responderá solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que tornem os materiais impróprios ou 

inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 

constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 

Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos da 

Legislação Vigente. 

 

10 - DA GARANTIA DO MATERIAL 

10.1 - O objeto da Ata de Registro de Preços tem garantia quanto a 

vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 

responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

10.2 - Nos termos do artigo 3˚ combinado com o artigo 39, VIII, da 

Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 

Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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11 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados 

da emissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente 

da contratada.  

11.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo 

ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-

e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 

direta ou indireta.  

11.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos 

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham 

incorreções.  

11.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos 

e terá início e encerramento em dias de expediente neste Município 

de Ocauçu.  

11.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à contratada, carta de 

correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a este Município de Ocauçu no prazo de 03 

(três) dias úteis; 

11.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data 

da sua apresentação.  

 

12 - DO REAJUSTE 

12.1 - Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto 

para os casos devidamente comprovados, decorrentes da necessidade 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, ou de redução 

dos preços registrados, conforme previsto na alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

12.1.1 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do artigo. 65, da Lei nº. 8.666/93, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

ao(s) FORNECEDOR(s) registrado(s) 

serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

13 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
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13.1 - DOS DIREITOS: 

13.1.1 - Constituem direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto 

nas condições avençadas e do DETENTOR DA ATA perceber o valor 

ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES: 

13.2.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular 

execução do contrato. 

c) prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários 

para o fornecimento. 

 

13.2.2 - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

a) Fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações 

do Edital de licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos 

fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 

outras irregularidades; 

b) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante 

o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 

quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais; 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais 

decorrentes da execução do presente contrato; 

g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel 

cumprimento do objeto licitado; 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato 

para terceiros; 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

e atendendo às reclamações, caso ocorram; 
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k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias para o atendimento as 

necessidades do Municipio. 

l) Obedecer aos prazos e condições de entrega estipulados no item 

10 do Edital e cumprir todas as exigências editalícias e Ata de 

Registro de Preços; 

m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos 

em que os produtos não atenderem as condições do Edital; 

n) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os produtos vendidos. 

o) A Contratada/Detentora da Ata assume como exclusivamente seus, 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 

obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante 

ou a terceiros na execução desta Ata. 

p) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes da execução 

da presente Ata, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada/Detentora da Ata. 

 

14 – SANÇÕES 

14.1 - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução 

do certame, não mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a 

presente contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as sanções previstas no artigo 7º., da Lei nº. 

10.520/02, bem como aos artigos 86 e 87, da Lei nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator: 

14.2 - Nos termos do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial da Ata, a Detentora da Ata, garantida a prévia 

defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas 

irregularidades, para as quais haja concorrido; 

b) multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou na 

Ata de Registro de Preços: 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for 

o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Detentora da Ata ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 

14.3 - Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa 

correspondente a até 2% (dois por cento) do valor da proposta se, 

por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão 

de pregão ou retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir 

do lance ofertado. 

14.4 - Pela não regularização da documentação de comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 

no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à 

contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do 

valor adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão 

temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º, da 

Lei Federal nº. 10.520/02 (LC nº. 123/06, artigo 43, § 2º). 

14.5 - A adjudicatária que, devidamente convocada a assinar a Ata 

de Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação, não 

comparecer, recusar injustificadamente e/ou deixar de assiná-los 

dentro do prazo fixado, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com 

a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto 

pelo artigo 7º., da Lei Federal nº. 10.520/02. 

14.6 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços, e/ou pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, sem 

prejuízo do disposto no § 1º., do artigo 86, da Lei nº. 8.666/93, 

sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de 

atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do 

valor total da Nota de Empenho ao dia; 
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b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) 

dias: multa de 2% (dois por cento) do valor total da Nota de Empenho 

ao dia; 

c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com 

a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto 

pelo artigo 7º., da Lei Federal nº. 10.520/02. 

14.7 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da 

Detentora da Ata por danos causados à Contratante. Após o terceiro 

caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 15.2 alíneas 

“c” e/ou “d”. 

14.8 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das 

outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada 

de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 

ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

Contratante. 

14.9 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 

nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, 

desde que requerido previamente e motivando tal pedido. 

14.9.1 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade 

é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do 

interessado. 

14.9.2 - A sanção estabelecida no subitem 15.2 alínea “d” é de 

competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

14.10 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, 

dentro de até 10 (dez) dias da data de sua cominação, mediante guia 

de recolhimento oficial. 

14.10.1 - Se o valor da multa ou indenização devida não for 

recolhido, será automaticamente descontado da primeira parcela de 

preço a que a Detentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

14.10.2 - Na impossibilidade da aplicação do subitem 15.10.1 o não 

pagamento da(s) multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida 

Ativa do município, sendo esta cobrada posteriormente de forma 
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extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada 

judicialmente. 

14.11 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima 

previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação 

no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da 

punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 

correspondente. 

 

15 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Contratada (Detentor da Ata) terá seu registro cancelado 

quando: 

15.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

15.1.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

15.1.3 - tiver presentes razões de interesse público 

15.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

15.3 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

15.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno 

direito pelo MUNICIPIO DE OCAUÇU, independente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total do contrato; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação 

judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades 

competentes das atividades da Contratada; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Contratada; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

15.5 - Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do subitem 

15.4 - a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a 

outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

15.6 - Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata 

de Registro de Preços; 
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b) Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos 

prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no fornecimento; 

e) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 

f) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou 

associação do DETENTOR DA ATA com outrem, cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 

expressa anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

16 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

16.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo. 

16.4 – Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes 

contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 

disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual 

serão inutilizados.  

16.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro.  

16.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, 

não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da 

Comarca de Marília, Estado de São Paulo. 

 

Ocauçu/SP, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 018/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2023 

 

 

Denominação: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Fax: 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.ocaucu.sp.gov.br, nesta 

data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 

 

Local e data. 

 

Nome: 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre este Município de Ocauçu e sua 

empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada 

do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail: 

licitacao@ocaucu.sp.gov.br 

 

A não remessa do recibo exime o Município de Ocauçu da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 

comunicações, esclarecimentos ou impugnações disponibilizadas 

acerca do processo licitatório. 

 

mailto:licitacao@ocaucu.sp.gov.br
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ANEXO I-A – PASSO A PASSO PARA COTAÇÃO 

 

1 - Para facilitar e agilizar os processos licitatórios pedimos a 

gentileza, se possível, que as empresas participantes tragam as 

propostas além da forma impressa conforme pede o edital, também 

salvas em Pen Drive ou mídia DVD, seguindo este passo a passo. 

2 – Baixar o arquivo “Cotacao.exe” no link a seguir: 

http://www.fiorilli.com.br/cotacao.exe e o arquivo “ARQUIVO PARA 

COTAÇÃO”, no site do Município de Ocauçu – 

www.ocaucu.sp.gov.br/licitacao. 

 

3 – Executar o arquivo “Cotacao.exe” como administrador, clicando 

com o botão direito do mouse sobre o ícone, e em seguida clicando 

com o esquerdo sobre a opção “Executar como Administrador”. 

http://www.fiorilli.com.br/cotacao.exe
http://www.ocaucu.sp.gov.br/licitacao
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4 – O programa irá abrir da seguinte forma: 

 

 

5 – Clicar em carregar arquivo, ira abrir um campo para busca, 

buscar onde foi salvo o arquivo “ARQUIVO PARA COTAÇÃO” clicar 

sobre o arquivo e depois em “Abrir”. 
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6 – Ira abrir a seguinte tela, com todos os produtos a serem 

cotados: 
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7 – Os valores deverão ser colocados na Coluna “Valor Unitário”, 

a Coluna “Valor Total” se preenchera automaticamente, colocar 

também na coluna “Observação (Marca)” as marcas dos produtos 

cotados. 

 

8 – Na segunda aba “Dados Cadastrais do Fornecedor”, deverá ser 

preenchida toda informação requisitada. 
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9 – Na terceira aba “Dados da proposta” preencher todos os campos 

conforme pede o edital. 

 

 

10 – Após preencher a terceira aba clicar em confirmar, ao clicar 

em confirmar o arquivo “ARQUIVO PARA COTAÇÃO” será sobrescrito 

pelas informações preenchidas, e é esse arquivo que deverá ser 

salvo em Pendrive ou Mídia DVD e colocado junto ao 

Credenciamento. 

10.1 – Os dados preenchidos também podem ser impressos e 

entregues como proposta; clicando em “Imprimir” e depois em “2. 

Usando Cabeçalho do Fornecedor” irá abrir a tela de impressão da 

proposta. 
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10.2 – Aparecera a seguinte tela com as informações da empresa no 

cabeçalho, e os itens pedidos no edital, seguidos das propostas. 

Essa folha serve como Proposta Escrita, podendo ser impressa para 

ser entregue no envelope de proposta. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 

 

 

 

1 – OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8 (ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES”. 

 
2 – COTA PRINCIPAL: 

3 Lote I – PROCESSO N° 23.400.000641/2022-71 

Item Descrição do produto Unid. Qtd. 

Preço 

Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Armário baixo- 2 portas- AMB  

Descrição- 2 portas -AMB Armário 

baixo com duas portas, 

dotado de duas prateleiras em 

MDP ou MDF, 

revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão, cor 

cinza com bordas e componentes 

nas cores amarela, laranja, azul 

ou verde.  LOCAL • Creches II, 

III e pré-escola. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Armário: • Largura: 810 mm; • 

Profundidade: 500 mm; 

• Altura: 740 mm; • Tolerância: 

até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 

10 mm para altura. Portas: • 

Largura: 400 mm; 

• Profundidade: 630 mm; • 

Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: • Largura: 768 mm; 

• Profundidade: 455 mm; • 

Espessura: 18 mm; 

Unid. 9 
R$1.624,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

14.618,97 
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CARACTERÍSTICAS • Tampo, peça 

inferior, peças laterais 

esquerda e direita e peça 

posterior em MDP ou 

MDF, com espessura de 18mm, 

revestido em ambas as faces 

por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento 

texturizado, na cor cinza. • 

Duas portas em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em 

ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, 

acabamento texturizado, na cor 

cinza. • Duas prateleiras em MDP 

ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido em ambas as faces por 

laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, 

na cor cinza. • Topos de todas 

as peças encabeçados com fita de 

bordo em PVC 

(cloreto de polivinila), PP 

(polipropileno) ou em PE 

(polietileno) com “primer”, 

acabamento texturizado, na mesma 

cor e tonalidade do laminado 

melamínico de baixa pressão dos 

painéis, exceto prateleiras, que 

receberão bordo colorido na 

parte frontal, e duas portas que 

receberão bordos coloridos nos 

quatro lados. Colagem das fitas 

com 

adesivo a base de PUR, através 

do processo “Hot Melting”. 

Dimensões acabadas de 18mm 

(largura) x 3mm (espessura), ou 

de 18mm (largura) x 0,45mm 

(espessura) de 

acordo com seu posicionamento. 

Fitas de espessura de 3mm 

deverão ter seus bordos usinados 

com raio de 3mm. 

• Base confeccionada em quadro 

soldado de tubo de aço 

carbono, laminado a frio, 

com costura, secção retangular 

de 20x40mm, em chapa 14 

(1,9mm). 

• Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento 
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antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza.• 

Quatro rodízios industriais de 

duplo giro com freio de 

rolagem,para carga nominal 

de50kg, diâmetro da roda de 

50mm, fixação ao móvel em eixo 

vertical metálico 

galvanizado com rosca e porca 

galvanizada. Altura total de 

70mm. Giro estruturadopor duas 

pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de 

aço galvanizado 

estampado. Eixo horizontal em 

aço inoxidável. Rodas em 

polipropileno injetado na cor 

cinza, e bandas de rodagem em 

poliuretano injetado na cor  

cinza. Travas 

metálicas com pedal injetado em 

polipropileno ou ABS. 

• Espaçador/ amortecedor em 

borracha termoplástica TPE, 

injetados em cores. • Puxador em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas 

minerais, injetado em 

cores, dotado de porca M, sobre 

injetada. 

• Dobradiça de caneco com 

abertura de 110° em aço 

niquelado, caneco de 12,5mm e 

fechamento automático, montagem 

sobreposta. Fechadura universal 

metálica, acabamento cromado, 

dotada de contra porca, com 

posição de fechamento a 90°, com 

chaves articuladas em 

duplicata. Aplicação na porta 

direita. 

• Fecho de caixa reto em latão 

cromado, com 50mm de 

comprimento, dotado de 

lingueta de bloqueio reta. 

Aplicação na porta esquerda. 

GARANTIA 
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• Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação 

2 

Armário em aço 16 portas 

 Descrição: Armário roupeiro de 

aço 

com dezesseis portas com 

venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos 

médios independentes sem 

divisórias internas, fechamento 

das portas independentes 

através de pitão para cadeado. 

LOCAL 

• Copa dos funcionários. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 1230 mm +/- 30 mm; • 

Profundidade: 400 mm +/- 

30 mm; • Altura: 1980 mm +/- 30 

mm; 

• Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS • Corpo, 

divisórias e portas em chapa 

22 (0,75mm); • Piso dos 

compartimentos em chapa 20 

(0,90mm); • Pés em chapa 16 

(1,50mm); 

• Dobradiças em chapa internas 

não visíveis na parte 

exterior do móvel no mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas 

unidades por porta. 

• Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este 

último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática brilhante, 

polimerizada 

Unid. 1  R$ 761,67                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 761,67 
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em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor 

cinza. GARANTIA 

• Mínima de três anos a partir 

da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

oxidação. 

3 

Arquivo em aço- AQ1  

Arquivo em aço - AQ1 Arquivo 

deslizante em aço com quatro 

gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos 

que permitam abertura total. 

LOCAL • Administração, 

secretaria e 

direção. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Altura: 1330 mm +/- 10 mm; • 

Largura: 470 mm +/- 10 mm; 

• Profundidade: 710 mm +/- 10 

mm; • Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS • Corpo e 

estrutura interna em aço chapa 

22 

(espessura 0,75mm) na cor cinza; 

• Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

• Trilhos telescópicos e guias 

zincados em chapa 18 (1,20mm) ou 

superior; 

• Haste de travamento de gavetas 

em chapa 16 (1,50mm); 

• Fechamento inferior (junto ao 

piso) em chapa 24 (0,60mm). • 

Puxadores em zamac no acabamento 

steel de 96mm. • Fechadura 

de tambor cilíndrico (mínimo 4 

pinos) com sistema de travamento 

simultâneo das gavetas. • Chaves 

em duplicata Compressores para 

pastas em todas as gavetas. • 

Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica 

não 

ferrosa cromado ou niquelado. • 

Gavetas dotadas de trilhos 

telescópicos compostos por guias 

lineares com rolamentos de 

esferas de aço, com capacidade 

de carga vertical mínima de 45kg 

Unid. 2 
R$ 722,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.444,00 
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e 

mecanismo contra escape. • 

Sapatas niveladoras em metal 

cromado com base de 

polipropileno injetado. 

• Pintura em tinta em pó hibrida 

Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, 

brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

GARANTIA • Mínima de três anos a 

partir 

da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

oxidação. 

4 

Balanço 4 lugares -BA  

Balanço de corrente 4 lugares ; 

(balanço americano). Medindo 

2,40MT de altura x 4,00m 

comprimento, confeccionado em 

tubo 2 de polegadas, 

chapa de 2,25 mm, com apoio no 

meio, corrente de 4,5 

mm galvanizadas. Acentos 

(cadeirinhas) com proteção 

laterais e traseiras, feitas com 

metalão 40 x 20 na chapa 

18, com tratamento 

antiferruginoso e pintura 

eletrostática 

em pó epox, em forno de alta 

temperatura. CERTIFICADO - 

ABNT – 16071 

 

Unid. 1 

R$ 

2.542,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

2.542,00 

 

5 

Cadeira fixa 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira fixa estofada, sem 

braços, montada sobre 

armação tubular de aço com 

quatro pés. LOCAL 

• Administração, sala 

professores/ reuniões, direção e 

creche III. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 

50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 

mm +/- 10 mm; 

• Altura do assento: 430 mm +/- 

10 mm; 

Unid. 4  R$117,67                            

 

 

 

 

R$ 470,68                            
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• Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto 

mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 

350 mm +/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do 

encosto: mínima de 30 mm. 

• Tolerâncias dimensionais para 

tubos conforme ABNT 

NBR 6591. 

• Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto 

confeccionados em compensado 

anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura 

máxima de 1,5 mm cada. 

Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada 

à madeira e revestida com 

tecido, na cor cinza, dotado 

deproteção com produto 

impermeabilizante hidro-

repelente. 

• Faces inferior do assento e 

posterior do encosto 

revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de 

parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura constituída de 4 

pés, confeccionada em tubo de 

aço com costura, laminado 

a frio, secção circular mínima 

22,3 mm (7/8”), com 

espessura mínima de 1,5 mm 

(chapa 16). 

• Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor preta, 
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fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de 

ferramentas. • Sapatas 

articuladas para garantir o 

nivelamento em relação às 

variações do piso. 

• Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes 

metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da 

união. GARANTIA • Mínima de dois 

anos a partir da data 

de entrega, contra defeitos de 

fabricação, 

oxidação das partes metálicas, 

degradação do tecido e das 

sapatas. 

6 

Cadeira giratória- C6 

DESCRIÇÃO 

• Cadeira giratória estofada com 

braços e rodízios, dotada 

de mecanismo amortecedor 

e regulador do assento e do 

encosto. LOCAL 

• Secretaria, direção e sala dos 

professores. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

• Largura do assento: 500 mm +/- 

50 mm; 

• Profundidade do assento: 460 

mm +/- 10 mm; 

• Altura do assento variável: 

faixa obrigatória entre 420 mm 

e 520 mm; 

• Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto 

mais saliente do apoio 

lombar); 

• Extensão vertical do encosto: 

350 mm +/- 10 mm; 

• Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; 

• Espessura da espuma do 

encosto: mínima de 30 mm; 

• Tolerâncias dimensionais para 

tubos conforme ABNT 

NBR 6591; 

• Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 

Unid. 4  R$ 288,10                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

1.152 

40                           
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micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Assento e encosto 

confeccionados em compensado 

anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas 

internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. 

Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada 

à madeira e revestida com 

tecido, na cor cinza, dotado 

deproteção com produto 

impermeabilizante hidro-

repelente. 

• Faces inferior do assento e 

posterior do encosto 

revestidas com capas de plástico 

injetado, na cor preta. 

• Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de 

parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. 

• Estrutura composta de: 

- Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do 

encosto; inclinação do 

encosto variável em pelo menos 

22º e do assento em pelo 

menos 8º com bloqueio 

em qualquer posição através de 

sistema de lâminas 

travadas por contato. Comando 

por alavanca. 

- Suporte para regulagem de 

altura do encosto com curso 

de 70 mm, dotado de 

dispositivo de fixação, 

articulado e com sistema 

amortecedor flexível. 

- Coluna de regulagem de altura 

do assento por 

acionamento a gás. Curso mínimo 

do pistão de 100 mm. 

- Base em formato de estrela com 

5 pontas e sistema de 

acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e 

eixo do rodízio igual ou 

maior que 300 mm. 

- Rodízios de duplo giro com 
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rodas duplas de 50 mm 

(mínimo), 

- Dispositivos de regulagens e 

alavancas com manoplas 

em material plástico injetado 

e desenho ergonômico. 

• Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor preta. 

• Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor preta, 

fixadas através de encaixe. 

Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de 

ferramentas. 

• Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes 

metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir 

da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou 

desprendimento de componentes 

7 

Conjunto refeitório 9 (1 mesa 

4 cadeiras) CJR-01) 

DESCRIÇÃO 

• Conjunto para crianças com 

altura compreendida entre 

0,93 e 1,16m, composto de 

uma mesa e quatro cadeiras. 

- Mesa coletiva com tampo em MDP 

ou MDF, revestido na 

face superior de laminado 

melamínico e na face inferior em 

laminado melamínico de 

baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. 

- Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico 

moldado., montado sobre 

estrutura tubular de aço. LOCAL 

• Refeitório. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

• Largura: 1100 mm; 

• Profundidade: 680 mm; 

• Altura: 460 mm; 

Unid. 5 
 R$  

1.502,33                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

7.511,65                           
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• Espessura: 25,8 mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1 

mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em 

MDP ou MDF, 

com espessura de 25mm, revestido 

na face superior em 

laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento 

texturizado, com padrão especial 

de acabamento 

(impressão digital com overlay 

duplo), e cantos arredondados. 

Revestimento na face 

inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na 

cor branca. 

• Topos encabeçados com fita de 

bordo PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com 

"primer", acabamento 

texturizado, 

na cor laranja ,colada com 

adesivo à base de PUR, através 

do processo "Hot Melting". 

• Estrutura composta de: 

- Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 45mm em 

chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 

20x40mm, em chapa 16 

(1,5mm). 

• Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos rosca 

máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, 

cabeça lentilha, fenda 

combinada. 

• Tampa/ espaçador em 

polipropileno copolímero virgem, 

sem cargas, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. 
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• Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, 

sem cargas, injetadas na 

Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, 

sem cargas, injetadas na 

cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. 

• Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA 

• Largura do assento: 340 mm; 

• Profundidade do assento: 260 

mm; 

• Espessura do assento: 7,2 mm a 

9,1mm; 

• Largura do encosto: 350 mm; 

• Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 

9,3 mm; 

• Altura do assento ao chão: 260 

mm; 

• Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao 

chão. 

CARACTERÍSTICAS DA 

CADEIRAAssento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, 

injetados na cor laranja. 

• Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser 

fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco 

lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em 

compensado, o assento deve 

receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico 

de alta pressão, 0,6 a 
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0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor 

laranja. Revestimento da 

face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em 

selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos 

bordos. 

• Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas 

faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor 

laranja. Bordos com 

acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. 

• Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. 

• Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura 

através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. 

• Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura 

através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. 

• Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. 

• Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti- 

ferruginoso. 

• Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, 
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espessura 

mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação 

8 

Mesa de trabalho- M6 

 

DESCRIÇÃO 

• Mesa de trabalho com tampo 

retangular em MDF 

revestido de laminado 

melamínico, 

montada sobre suporte metálico 

com dois pés. OCAL 

• Secretaria, direção e sala dos 

professores. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

• Tampo retangular: 1200 x 600 

mm +/- 10 mm; 

• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

• Para acomodação de pessoas em 

cadeira de rodas 

(PCR) e atendimento às 

exigências da ABNT NBR 9050 a 

mesa deve possuir altura 

livre sob o tampo: mínima 

de 730 mm; 

• Espessura do tampo: 25,8 mm 

+/- 0,6 mm; 

• Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Tampo em MDF, com espessura de 

25 mm, revestido na 

face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com 

laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou 

branco, acabamento texturizado. 

• Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 

180º, na cor cinza ou branco, 

com a mesma tonalidade do 

laminado do tampo, admitindo- 

se pequenas variações 

Unid. 4  R$ 294,00                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

1.176,00                            
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decorrentes das características 

de 

cada material (brilho, textura). 

O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo 

ao tampo, e ser nivelado 

com as suas superfícies. 

• Estrutura constituída de: 

- Estrutura em aço carbono com 

dois pés, com trava em 

MDF entre os mesmos. 

- Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de 

rosca com buchas metálicas. 

• Sapatas reguláveis em nylon ou 

polipropileno injetado. 

• Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor cinza 

ou preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder 

ser retiradas sem o uso 

de ferramentas. 

• Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou 

preta. 

• Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes 

metálicas devem receber solda em 

toda a extensão da união. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos contra 

defeitos de fabricação a partir 

da data de entrega, 

oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou 

desprendimento de componentes 

9 

Playground- PG 

DESCRIÇÃO 

• Playground para crianças a 

partir de dois anos. LOCAL 

• Playground. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 3400 mm; 

• Altura: 2100 mm; 

• Comprimento: 3500 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por 

cento). 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

Unid. 1 
 R$ 

6.360,00                              
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• Não tóxico. 

• Módulos com telhado e paredes 

em diferentes formatos. 

• Rampa de escalada de acesso, 

com apoio para os pés e 

orifícios/furos que permitam 

a subida da criança com 

segurança. 

• Um escorregador tubo com 

sustentação. 

• Dois escorregadores pequenos, 

com rampa contínua ou 

ondulada, que devem 

obedecer a inclinação 

estabelecida em norma vigente. 

Jogo da memória ou jogo da velha 

interativo de nove 

faces, montado na lateral 

inferior. 

• Entradas e saídas na parte 

inferior, exceto na lateral em 

que for montado o jogo 

interativo. 

• Produto deverá ser fabricado 

em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV 

que 

protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a 

resistência do produto. 

• Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu 

acabamento. 

• Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da 

vida útil. 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

6.360,00                             
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10 

Túnel Lúdico- TL 

 

Túnel lúdico para crianças a 

partir de 

três anos. LOCAL 

• Playground e pátio coberto. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Largura: 870 mm; 

• Altura mínima: 870 mm; 

• Comprimento: 2140 mm; 

• Tolerância: ±10% (dez por 

cento). 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO. 

• Peças multicoloridas. 

• Não tóxico. 

• Túnel em estrutura curva. 

• Mínimo de três módulos auto 

encaixáveis vazados para 

visualização interna e com 

possibilidades de expansão. 

• Duas estruturas curvas que 

funcionam como entrada e 

saída. Polietileno pelo processo 

de rotomoldagem, 

composto com aditivo 

antiestático e 

aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência 

do 

produto. 

• O túnel deverá apresentar 

diversos formatosproduto. 

• O túnel deverá apresentar 

diversos formatos. 

• Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu 

acabamento. 

• Os parafusos utilizados para 

encaixe dos módulos devem 

ser fixos para que não se 

soltem facilmente, visando 

segurança dos usuários. 

• Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da 

vida útil. 

Unid. 1 
 R$  

2.762,67                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

2.762,67                              
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GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças 

 

 

4 –LOTE II:  Processo nº 23.400.000642/2022-15 

 

Item Descrição do produto Unid. Qtd. 

Preço 

Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

11 

Kit Material Esportivo 1: 
contém 10bolas de futsal, 5 bolas 

de basquete, 5 bolas handebol, 1 

rede de vôlei, 8 raquete de tenis 

de mesa, 30 bolas de tenis de mesa, 

40 cones. 

Unid. 3 
 R$ 

4.160,67                               

 

 

 

R$  

12.482,01                              

12 

Kit Material Esportivo 2: 
contém: 20 bambolês live up, 30 

colchonete para esporte,10 petecas, 

3 bombas de ar, 35 coletes para 

esportes, 2 apitos profissionais 

Unid. 1 
 R$ 

2.367,33                               

 

 

R$  

2.367,33                              
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 5- COTA EXCLUSIVA: 

5.1 –LOTE III:  Processo nº 23.400.000643/2022-60 

Item Descrição do produto Unid. Qtd. 

Preço 

Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

13 

Balança plataforma 150kg-BL 

 

DESCRIÇÃO 

• Balança de piso tipo 

plataforma, com coluna e piso 

móvel, com capacidade mínima 

de pesagem de 150 kg e indicador 

(Display) digital. 

LOCAL 

• Triagem/ lavagem. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Largura mínima: 300 mm; 

• Profundidade mínima: 400 mm; 

• Altura mínima da coluna: 600 

mm; 

• Capacidade mínima: 150 kg 

(divisões a cada 100g - 

máximo). 

CARACTERÍSTICAS 

• Selo e lacre de calibração do 

INMETRO. 

• Grade de apoio/proteção para a 

coluna. 

• Plataforma em aço inoxidável. 

• Estrutura em aço inoxidável ou 

aço carbono com pintura 

epóxi ou primer poliuretano. 

• Indicador (display) digital em 

led alto brilho com no 

mínimo 5 dígitos, em plástico. 

• Desligamento automático. 

• Deve possuir teclas de Zero e 

Tara. 

• Pés reguláveis de borracha. 

• Com limitador/sistema de 

proteção que resguarde a 

célula de carga de possíveis 

impactos e sobrecargas 

acidentais. 

• Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

• Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

Unid. 1 
R$ 

2.539,67  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

 

2.539,67 



Município de Ocauçu 
         

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (0**14)  3475-1204  -  Fax: 3475-
1516 

CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 
 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

__________________________________________________________________________________ 
licitacao@ocaucu.sp.gov.br 

• Indicação da tensão (voltagem) 

no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de 

cobertura integral do 

equipamento. 

O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças 

com defeito. 

14 

Batedeira planetária 5 Litros 

 

Robusta e versátil, é ideal para 

preparar deliciosas receitas 

caseiras com sabores e 

texturas excepcionais para sua 

família. Faça seus 

merengues, tortas e pães 

preferidos e muito mais. O 

movimento planetário da 

batedeira entrega resultados 

uniformes e homogêneos graças à 

Tecnologia TruFlow?, 

que combina um motor com 750W à 

tigela e à 

versatilidade dos batedores para 

alcançar resultados 

precisos de textura, dando um 

toque especial às suas 

receitas. Utilize a partida 

suave para evitar respingos ou 

escolha de forma intuitiva uma 

das 12 velocidades + 

função Pulsar para atingir a 

consistência ideal de suas 

misturas. Os 3 Batedores ajudam 

a alcançar excelentes 

resultados de textura em 

diversos tipos de receitas. A 

Tampa Antirrespingos protege a 

bancada contra sujeira, 

enquanto os Pés Antiderrapantes 

mantêm a estabilidade 

da batedeira durante os 

preparos. Os acessórios são 

compatíveis com lava-louças. A 

Unid 1 

 

R$ 

2.767,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

2.767,33 
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composição Livre de 

Bisfenol A mantém toxinas 

nocivas à saúde longe da sua 

família. Características 

Tecnologia Truflow | Motor 

Potente De 750W | Tigela De 5 

Litros | Partida Suave E 12 

Velocidades | 3 Batedores | 

Tampa E Pés Antirrespingos | 

Função Pulsar | Voltagem 

127V Medidas 

Comprimento 33,7 cm | Largura 

22,6 cm | Altura 37,9 cm | 

Capacidade 5 Litros | Peso 3.45 

kg 

15 

Batedeira planetária 

industrial 20 Litros 

 

industrial 20 litros alto 

desempenho e 

eficiência para potencializar a 

produção da sua cozinha 

profissional. é indicada para 

ser utilizada em padarias, 

confeitarias, casas de bolos e 

demais estabelecimentos 

que possuem grande demanda de 

massas e cremes. Com 

esta batedeira industrial você 

poderá preparar massas 

cremosas, bolos, cremes, 

biscoitos, pré-misturas, tortas, 

claras em neve, chantilly, 

marshmallows, glâces e muito 

mais. O corpo desta batedeira é 

confeccionada em aço 

sae 1020 com pintura epóxi, 

garantindo muito mais 

durabilidade ao produto. Possui 

capacidade para 20 litros, 

carenagem em polímero 

termoformado reforçado, tacho 

em aço inox para melhor 

higienização do equipamento, 

além de batedores gancho e 

raquete em alumínio e 

batedor globo em inox com base 

em alumínio 

proporcionando muito mais 

resistência e vida útil ao 

acessório, além de facilitar na 

Unid. 1 
R$ 

6.258,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

6.258,33 
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mistura dos ingredientes. 

Esta batedeira profissional 

também possui troca de 

velocidade com alavanca e polia 

vereadora com 6 níveis 

de variação, para que você possa 

ajustar conforme a 

necessidade de uso. Conta com 

rabicho certificado pelo 

inmetro e é normatizada com NR-

12, para maior segurança 

dos usuários. 

Ao comprar a batedeira 

industrial 20 litros bivolt você 

terá à 

disposição um equipamento 

potente e ultra resistente para 

alavancar a produção da sua 

cozinha profissional! 

Capacidade de Produção: 20 

litros 

 

 

16 

Bebedouro elétrico acessível- 

Linha Domestica 

DESCRIÇÃO 

• Bebedouro elétrico, tipo 

pressão, acessível para fixação 

em 

parede, com sistema de 

filtragem que inclua retenção de 

partículas (PIII) e Redução de 

cloro (CI). 

LOCAL 

• Refeitório, pátio coberto, 

circulação. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Altura máxima: 625 mm; 

• Largura máxima: 465 mm; 

• Profundidade máxima: 490 mm; 

• Fornecimento mínimo de água 

gelada: 6 l/h. 

CARACTERÍSTICAS 

• Pia em aço inox polido. 

• Gabinete em aço inox ou chapa 

eletrozincada. 

• Torneiras em latão cromado de 

fácil e suave acionamento. 

• Acionamento elétrico mediante 

botões independentes para 

água gelada e natural. 

• Identificação dos botões, com 

indicação em texto e para 

Unid. 1 
 R$  

3.012,33                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

3.012,33                               
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leitura 

tátil (Braille). 

• Duas torneiras em haste para 

copo, com jato regulável. 

Obs.: Visando melhores condições 

de higiene para as crianças, 

o bebedouro não 

terá torneira tipo jato para 

boca. 

• Reservatório de água em aço 

inox AISI 304. 

• Serpentina externa com 

isolamento térmico. 

• Previsões para limpeza, 

higienização e dreno. 

• Mangueiras atóxicas. 

• Baixo consumo de energia, com 

termostato para controle 

automático da temperatura 

da água. 

• Gás refrigerante R600a ou 

R134a. 

• Dreno para limpeza da cuba. 

• Ralo sifonado que barra o mau 

cheiro proveniente do esgoto. 

Não possuir cantos vivos, 

arestas ou quaisquer outras 

saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar 

acidentes. 

• A cuba, as torneiras e o(s) 

filtro(s) devem fazer parte 

integral 

do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens 

adicionais. 

• Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

• Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, 

com indicação da 

voltagem. GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência 
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técnica 

gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças 

com defeito 

17 

Espremedor de frutas cítricas 

DESCRIÇÃO 

• Espremedor automático de 

frutas cítricas, comercial, com 

copo 

coletor de 1 litro com tampa, um 

coador/ peneira e dois cones de 

extração (castanha/ carambola) 

em tamanhos diferentes, para 

laranja e limão. LOCAL • 

Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura 

máxima: 330 mm; 

• Diâmetro/ largura máxima: 300 

mm; • Capacidade volumétrica 

mínima: 1 litro. CARACTERÍSTICAS 

• Gabinete (corpo) fabricado em 

aço inox. 

• Copo superior, em aço inox ou 

alumínio, desmontável com 

bica. • Copo coletor (jarra), 

tampa e peneira fabricados em 

aço 

inox, alumínio ou plástico. • 

Jogo de cones de extração 

(carambola/castanha) em 

poliestireno. • Motor de, no 

mínimo, 

1/4 HP. • Base antiderrapante. • 

Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a 

corrente de operação. • 

Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. • Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. • Cordão de 

alimentação com 1,5 m de 

comprimento, 

como mínimo. 

GARANTIA • Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de 

cobertura integral do 

equipamento. 

Unida 1  R$ 383,67                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

383,67                              
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O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência 

técnica 

gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças 

com defeito. 

18 

Fogão Industrial 6 bocas 

Fogão Industrial 6 bocas sem 

forno, grelhas 30 x 30, na cor 

grafite. Dimensões: 825mm 

de altura x 1.070mm de largura x 

835mm de profundidade 

Unid 1 
R$ 

5.601,00 

 

 

 

R$ 

5.601,00 

19 

Liquidificador semi 

industrial 2 litros 

Tipo:Baixa Rotação 

Corpo/Copo:Aço Inox. 

Rotação:3500 rpm 

Frequência:60 Hz 

Isolação:Classe F 

Peso:6,540 Kg 

Tensão:127V/220V (Bivolt) (chave 

seletora) 

Potência:700W \650W 

Unid 1 R$ 977,33 

 

 

 

 

 

R$ 

977,33 

20 

Processador de Alimentos / 

Centrifuga – Linha Domestica 

DESCRIÇÃO 

• Centrífuga, modelo doméstico, 

para extração de sucos de 

frutas e hortaliças, 

separando o suco de sementes e 

bagaço. 

LOCAL 

• Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 

• Diâmetro/ largura máxima: 400 

mm; 

• Altura máxima: 440 mm; 

• Profundidade máxima: 450 mm; 

• Volume mínimo do copo coletor: 

1,2 litros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Tubo de alimentação e bocal 

extra largo em aço inox ou• Tubo 

de alimentação e bocal extra 

largo em aço inox ou 

acrílico para absorver frutas 

e hortaliças inteiras. 

• Filtro em aço inox. 

• Lâminas e peneira em aço inox. 

Unid. 1 
R$ 

787,67 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

787,67 
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• Copos coletores (jarras) de 

suco e bagaço em aço inox 

ou acrílico. 

• Trava de segurança. 

• Com função pulsar e 2 ajustes 

de velocidade conforme 

espessura e textura dos 

alimentos. 

• Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). 

• Motor com potência mínima de 

700W. 

• Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

• Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de 

cobertura integral do 

equipamento. 

O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças 

com defeito 

 

 

21 

Refrigerador  tipo domestico 

Frosfree 410 Litros  

DESCRIÇÃO 

• Refrigerador vertical 

combinado, linha branca, sistema 

de 

refrigeração “frostfree” 

(degelo automático) com 

capacidade mínima de 410 litros. 

LOCAL 

• Despensa. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 

*Dimensão condicionada ao 

projeto de arquitetura, no que 

diz 

respeito ao espaço disponível 

Unid 1 
R$ 

3.784,67 

 

 

 

R$ 

3.784,67 
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para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 750 mm; 

• Capacidade total: mínima de 

410 litros. 

CARACTERÍSTICAS 

• Gabinete tipo "duplex" com 

duas portas (freezer e 

refrigerador). 

• Refrigerador vertical 

combinado, linha branca. 

• Sistema de refrigeração 

“frostfree”. 

• Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com 

acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor 

branca. 

• Partes internas revestidas com 

painéis plásticos moldados 

com relevos para suporte 

das prateleiras internas 

deslizantes. 

• Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de 

material 

resistente. 

• Prateleiras da porta e cestos 

em material resistente, 

removíveis e reguláveis. 

• Gaveta em material resistente 

para acondicionamento defrutas, 

verduras ou 

legumes. 

• Sistema de fechamento 

hermético. 

• Batentes das portas dotados de 

sistema antitranspirante. 

• Dobradiças metálicas. 

• Sapatas niveladoras. 

• Sistema de controle de 

temperatura ajustável. 

• Sistema de degelo “frostfree”. 

• Gás refrigerante R600a ou 

R134a. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

• Cordão de alimentação 
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(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, 

com indicação da 

voltagem. 

GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência 

técnica 

gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças 

com defeito 

22 

Refrigerador vertical em 

inox- 4 portas (1000litros) 

Linha comercial  

DESCRIÇÃO • Refrigerador 

vertical de quatro 

portas e capacidade mínima de 

1000 litros, com 

sistema frost-free (degelo 

automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. 

LOCAL • Cozinha. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE 

*Dimensão condicionada ao 

projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço 

disponível para a 

instalação do equipamento. 

• Largura máxima: 1250 mm; 

• Capacidade total: mínima de 

1000 litros. 

CARACTERÍSTICAS • Gabinete com 

quatro portas. 

• Refrigerador vertical em aço 

inox com sistema “frostfree” 

(degelo automático, que 

não precisa descongelamento). 

• Gabinete tipo monobloco 

revestido interna e 

externamente em aço inox, em 

chapa 

22 (0,79 mm). 

• Isolamento do gabinete de 

poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 55 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. 

Unid 1 
R$ 

8.922,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

8.922,00 
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• Pés fixos em material metálico 

e maciço com 

revestimento de borracha 

resistente. 

• Portas revestidas interna e 

externamente em aço inox, 

em chapa 22 (0,79 mm), 

batente das portas com medidas 

55 cm de largura, 65 cmbatente 

das portas com medidas 55 cm de 

largura, 65 cm 

de altura, com tolerância 

+/- 5%. 

• Isolamento da porta de 

poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 45 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. 

• Vedação hermética em todo o 

perímetro das portas, 

constituída de gaxeta magnética 

sanfonada. 

• Puxadores, trincos e 

dobradiças em aço inox. Trincos 

com travamento automático, 

ou sistema de imã resistente ao 

peso da porta. 

• Barreira térmica em todo o 

perímetro dos batentes das 

portas para evitar a 

condensação, constituída de 

resistência elétrica de baixa 

potência, intercambiável. 

Sistema de controle de 

temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil 

acesso. 

• Sistema de refrigeração 

completa com unidade 

compressora selada, com forçador 

de ar (ar forçado) situado na 

parte superior interna do 

refrigerador. 

• Temporizador para degelo com o 

evaporador situado na 

parte frontal do aparelho, 

com degelo por resistência, com 

condensadores em cano 

de cobre em volta por 

transmissão térmica convectiva, 

dotado de compressor 
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hermético de, no mínimo, 1/2 

HP, monofásico 127 V ou 220 V 

(conforme tensão local), 

com sistema de ar forçado 

e degelo automático (sistema 

“frost-free”). 

• Obs.: O compressor deve ser 

instalado na parte superior 

do equipamento. 

• Gás refrigerante R600a, R134a 

ou R290. 

• Oito prateleiras removíveis em 

grade de aço inox, perfil 

de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. Distância 

máxima de 25 mm entre 

arames. 

• As paredes internas do 

gabinete devem ser dotadas de 

dispositivos em aço inox que 

possibilitem o ajuste de altura 

das prateleiras a cada 70 

mm (+/- 10 mm). 

• Piso interno do gabinete 

revestido em aço inox, em chapa 

22 (0,79mm). A base deve 

ter formato de bandeja com 

rebaixo para o direcionamento 

de qualquer líquido 

derramado no interior do 

gabinete para o dreno, com 

vistas 

ao seu escoamento. 

• Painel superior em aço inox, 

em chapa 22 (0,79mm), 

para proteção do sistema de 

refrigeração e elétrico do 

equipamento, com comando 

automatizado, programador, 

termômetro digital e controle de 

temperatura. 

• Conexões de fiação com bornes 

dotados de parafusosConexões de 

fiação com bornes dotados de 

parafusos 

para compressão dos fios. 

• Todo o sistema elétrico deve 

ser fixado ao gabinete por 

meio de braçadeiras. 

• O equipamento deve ser 

projetado para a temperatura de 

trabalho de até + 8ºC 
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quando submetido a ambientes de 

até + 43ºC. 

• Devem ser utilizados 

componentes (sistema de 

refrigeração) que permitam a 

otimização no consumo de energia 

durante a sua vida útil. 

• Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. 

• Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. 

• Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. 

• Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 2,0 m de 

comprimento. GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, de 

cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado 

a dar 

assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período 

da garantia, substituindo 

as peças com defeito. 

 

      

 

 

4. PRAZO DE ENTREGA:  

Deverão ocorrer em prazo não superior a 10 (DEZ) dias corridos 

contados do recebimento da Autorização de Compra.  

 

5. LOCAL DE ENTREGA:  

As entregas deverão ocorrer de acordo com o local indicado na 

Autorização de Compra. 

 

6. OBSERVAÇÕES:  

A existência de preços registrados não obriga este Município de 

Ocauçu a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
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lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

___________________,_____ de ______________ de 2023. 

 

ASSINATURA E CARIMBO
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 

 

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do 

licitante neste certame. 

 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

E-MAIL: CNPJ: 

 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8 (ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição detalhada no anexo II” 
 

REFERÊNCIA:  

PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição Quant

. 

Marca Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

      

      

TOTAL  

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: 
  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____dias (mínimo de 60 (sessenta) 

dias contados da data de abertura dos envelopes).  

OBSERVAÇÕES: A existência de preços registrados não obriga o 

Município de Ocauçu a firmar as contratações que deles poderiam 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições.  

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas 

as especificações exigidas no Anexo II do edital. 

mailto:prmno@uol.com.br
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DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos 

e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, 

representante legal da __________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, DECLARO, 

sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências 

e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório 

do Pregão Presencial nº 018/2023, realizado pelo Município de Ocauçu, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), 

AGRICULTOR FAMILIAR, PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) OU E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é 

 

(    )    MICROEMPRESA - ME, 

 

(    )    EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 

 

(    ) AGRICULTOR FAMILIAR, 

 

(    ) PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA, 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, 

 

(     ) SPCIEDADE COOPERATIVA DE CONSUMO. 

 

nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 

2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 

4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 

previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei Complementar, no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 018/2023, realizado 

pelo do Município de Ocauçu. 

 

Local e data. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa ____________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº 

018/2023, do Município de Ocauçu, declaro, sob as penas da lei, que, 

nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, a __________________(denominação 

da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da 

empresa ____________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº 

018/2023, do Município de Ocauçu, declaro, sob as penas da lei, que 

inexiste qualquer fato impeditivo á sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar 

com o poder público de qualquer esfera e que se compromete a 

comunicar a ocorrência de qualquer fato superveniente. 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 

inexiste qualquer fato impeditivo á sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar 

com o poder público de qualquer esfera e que se compromete a 

comunicar a ocorrência de qualquer fato superveniente. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS DA EMPRESA  

 

AO 

MUNICIPIO DE OCAUÇU 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 045/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60  E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8(ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição detalhada no anexo II. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO/CEP: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

CONTA BANCÁRIA: 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS 

Local e data. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

AO 

MUNICIPIO DE OCAUÇU 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 045/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8 (ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição detalhada no anexo II. 

 

 Eu (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade RG 

nº. ________________ e do C.P.F. n°. _______________, representante 

legal da Empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 

fins, ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no Edital 

acima referido, para cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação. 

 

Local e data. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

AO 

MUNICIPIO DE OCAUÇU 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 045/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5 E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8 (ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição detalhada no anexo II. 

 Eu (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade RG 

n°. ___________________ e do C.P.F. n°. ________________, 

representante legal da Empresa (nome da pessoa jurídica), declaro 

para os devidos fins, que assinarei a Ata de Registro de Preços e 

Termo de Ciência e Notificação referente a Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial nº. 038/2022 - Registro de Preços. 

E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________ 

E-MAIL PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL: _________________________ 

Local e data. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 

mailto:prmno@uol.com.br


 Município de Ocauçu 
         

Avenida Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14) 3475-1204-Fax:3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 

 

“ Ocauçu Cidade Amiga ” 
——’’’’—— 

 

__________________________________________________________________________________ 
E-mail: prmno@uol.com.br                                                 ocaucu@uol.com.br 

 
 

ANEXO XI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____ 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 018/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2023 

 

Aos ____dias, do mês de _________ do ano de dois mil e vinte, na 

cidade de Ocauçu, Estado de São Paulo, o MUNICÍPIO DE OCAUCU, 

inscrito no CNPJ sob o nº 44.482.248/0001-01, sitio a Avenida Celeste 

Casagrande, n.º 204, Centro, Estado de São Paulo, representado neste 

ato pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, 

brasileiro, portador do RG. nº.___________, inscrito sob o CPF 

nº._____________, residente e domiciliado a Rua _______________, 

nº.___, neste Municipio de Ocauçu, Estado de São Paulo, doravante 

designado ORGÃO GERENCIADOR, a empresa _______________________, 

sitio na ____________________________, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o 

nº._______________________,(cargo que ocupa na empresa) doravante 

denominado DETENTORA(S) DA ATA, para proceder, nos termos da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº. 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 

artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e Lei Complementar 147/2014, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial por Registro de Preços 

n°. xx/2022, resultado da licitação e homologado pelo Prefeito 

Municipal de Ocauçu, RESOLVE registrar os preços para a contratação 

dos itens conforme consta no ANEXO II do Edital, que passa a fazer 

parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido 

pela empresa: 

 

DETENTOR (1) 

EMPRESA: CNPJ: 

ENDEREÇO: Nº. 

E-MAIL: FONE: (   ) 

REPRESENTANTE: 

CI-RG CPF: 

Item Marca Quantidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

     

TOTAL GERAL  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 –“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MOBILIA ESCOLAR Nº PROCESSO 23.400.000.641/2022-71 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240757-6, UTENSILIO DE COZINHA Nº PROCESSO 

23.400.000.643/2022-60 E TERMO DE COMPROMISSO Nº 202240761-5  E KIT 

DE MATERIAL ESPORTIVO Nº PROCESSO 23.400.000.642/2022-15 E TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 202240760-8(ADQUIRIDOS P/ POR MEIO DO PAR -PLANO DE 

AÇÕES ARTICULADAS DO MEC PARA A PROINFANCIA EMEI Prof.ª ELOYDE 

RODRIGUES CALDEIRA ATRAVÉS DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO EM CONJUNTO 

C/ MINISTERIO DA EDUCAÇÃO) E OUTROS  PELO PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição detalhada no anexo II, conforme especificações 

constantes do Anexo II do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2023, 

que passa a fazer parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

2.1 – O Registro de Preços terá validade de 12 (Doze) meses. A 

vigência da Ata de Registro de Preços ficará condicionada à data da 

sua assinatura e à validade do presente Registro de Preços 

(.../.../.... a .../.../....), durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR 

não será obrigado a adquirir o produto exclusivamente pelo Sistema 

de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de 

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 

garantidos ao DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Ata onerarão 

verbas a serem definidas quando da emissão de cada empenho. 

3.2 - Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento 

de preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94 e somente será 

admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata 

o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 
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Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e 

contratual, será realizada pelo Oficial Administrativo, Sr. Antônio 

Rodrigues Neto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da 

DETENTORA(S) e neste instrumento: 

4.2 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos 

quantitativos fornecidos e das especificações do objeto registrado; 

4.3 - Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados 

os valores praticados no mercado, podendo rever os preços registrados 

a qualquer tempo, em decorrência de sua variação; 

4.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 

renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

4.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata. 

4.6 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução da Ata de Registro de Preços, o agente 

fiscalizador dará ciência à DETENTORA do sucedido, fazendo-o por 

escrito, bem assim das providências exigidas da DETENTORA para sanar 

a falha ou defeito apontado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 - A entrega dos mobiliários deverá ocorrer em até 10 (dez) dias 

corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária da 

Autorização de Compra.  

5.1.2 - A Administração, na impossibilidade de fornecimento do 

primeiro colocado, poderá chamar o segundo, devendo requerer a este, 

os mesmos valores e condições, sob pena de chamar o próximo ou caso 

seja necessário a abertura de um novo certame. 

5.1.3 - A licitante responderá solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que tornem os materiais impróprios ou 

inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes 

da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

variações decorrentes de sua natureza, podendo o Município exigir a 

substituição das partes viciadas nos termos 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com a especificação. O objeto deverá ser entregue, no(s) local(is) 

e endereço(s) indicado(s) no Pedido de Compra/Autorização de Compra, 

acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

6.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 

02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO MATERIAL 

 

7.1 - O objeto da Ata de Registro de Preços tem garantia quanto a 

vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável 

por todos os encargos decorrentes disso. 

7.1.1 - Nos termos do artigo 3˚. combinado com o artigo 39, inciso 

VIII, da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa 

do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da 

emissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente 

da contratada.  

8.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo 

ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica 

exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 

direta ou indireta.  

8.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos 

fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham 

incorreções.  

8.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos 

e terá início e encerramento em dias de expediente neste Município 

de Ocauçu.  

8.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota 

Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à contratada, carta de 

correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a este Município de Ocauçu no prazo de 03 

(três) dias úteis; 

8.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data 

da sua apresentação.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

 

9.1 - Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza, exceto 

para os casos devidamente comprovados, decorrentes da necessidade de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, ou de redução dos 

preços registrados, conforme previsto na alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

9.1.1 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do artigo. 65, da Lei nº. 8.666/93, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro procedimento licitatório. Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ao(s) 

FORNECEDOR(s) registrado(s) 

serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 
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10.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

10.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao MUNICIPIO DE OCAUÇU promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

10.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

MUNICIPIO DE OCAUÇU deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  

10.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o MUNICIPÍO DE OCAUÇU 

poderá: 

a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do 

requerimento devidamente acompanhado das devidas comprovações; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

10.5 - Não havendo êxito nas negociações, o MUNICIPIO DE OCAUÇU 

deverá proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

11 - Dos DIREITOS: 

11.1 - Constituem direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas 

condições avençadas e do DETENTOR DA ATA perceber o valor ajustado 

na forma e no prazo convencionados. 

 

11.2 - Das OBRIGAÇÕES: 

11.2.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
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b) dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução 

do contrato; 

c) prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários 

para o fornecimento. 

 

11.3 - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações 

do Edital de licitação, responsabilizando-se pela exatidão dos 

fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas 

custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 

irregularidades; 

b) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante 

o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 

às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais 

decorrentes da execução do presente 

contrato; 

g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel 

cumprimento do objeto licitado; 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato 

para terceiros; 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias para o atender as necessidades 

do Municipio; 

l) Obedecer aos prazos e condições de entrega estipulados no item 

10 do Edital e cumprir todas as exigências editalícias e Ata de 

Registro de Preços; 

m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em 

que os produtos não atenderem as condições do Edital; 
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n) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

o) A Contratada/Detentora da Ata assume como exclusivamente seus, 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 

obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, 

e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante 

ou a terceiros na execução desta Ata; 

p) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes da execução 

da presente Ata, são de cumprimento e responsabilidade exclusivas 

da Contratada/Detentora da Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 

 

12.1 - Os participantes que ensejarem no retardamento da execução 

do certame, não mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a 

presente contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as sanções previstas no artigo 7º., da Lei nº. 

10.520/02, bem como aos artigos 86 e 87, da Lei nº. 8.666/93, sem 

prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator: 

12.2 - Nos termos do artigo 87, da Lei nº. 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial da Ata, a Detentora da Ata, garantida a prévia 

defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas 

irregularidades, para as quais haja concorrido; 

b) multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou na Ata 

de Registro de Preços: 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 

Administração por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o 

caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Detentora da Ata ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea anterior. 
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12.3 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, 

e/ou pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo 

do disposto no § 1º., do artigo 86, da Lei nº. 8.666/93, sujeitará 

a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do 

valor total da Nota de Empenho ao dia; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) 

dias: multa de 2% (dois por cento) do valor total da Nota de Empenho 

ao dia; 

c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com 

a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto 

pelo artigo 7º., da Lei Federal nº. 10.520/02. 

12.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da 

Detentora da Ata por danos causados à Contratante. Após o terceiro 

caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 15.2 alíneas 

“c” e/ou “d”. 

12.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das 

outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada 

de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 

ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

Contratante. 

12.6 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 

prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde 

que requerido previamente e motivando tal pedido. 

12.6.1 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade 

é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do 

interessado. 

12.6.2 - A sanção estabelecida no subitem 15.2 alínea “d” é de 

competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 

(dois) anos de sua aplicação. 

12.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, 

dentro de até 10 (dez) dias da data de sua cominação, mediante guia 

de recolhimento oficial. 

12.7.1 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, 

será automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que 

a Detentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
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de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

12.7.2 - Na impossibilidade da aplicação do subitem 15.10.1 o não 

pagamento da(s) multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida 

Ativa do município, sendo esta cobrada posteriormente de forma 

extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será cobrada 

judicialmente. 

12.8 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, 

realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão 

de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato seja registrado no cadastro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

13.1 - A Contratada (Detentor da Ata) terá seu registro cancelado 

quando: 

13.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

13.1.3 - tiver presentes razões de interesse público 

13.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

13.3 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

13.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno 

direito pelo MUNICIPIO DE OCAUÇU, independente de interpelação ou 

notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total do contrato; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial 

ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das 

atividades da Contratada; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Contratada; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 
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13.5 - Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do subitem 

13.4 - a parte inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a 

outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

13.6 - Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata 

de Registro de Preços; 

b) Descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

d) Atraso injustificado no fornecimento; 

e) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 

f) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou 

associação do DETENTOR DA ATA com outrem, cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 

expressa anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1 – Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele 

estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 018/2023 

com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S) DA ATA;  

14.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a 

firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

 

15.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 

presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Marília, 

Estado de São Paulo.  

15.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Ocauçu, 25 de abril de 2023. 

 

 

P/ MUNICÍPIO 

 

P/ DETENTOR (1) 
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AGENTE FISCALIZADOR 

NOME: 

CPF  Nº. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________    ____________________ 

NOME       NOME 

RG Nº       RG Nº 
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ANEXO XII 

MINUTA DO TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: _________________________________________________ 

DETENTOR DA ATA: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 

das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou 

telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando 

no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais 

e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 

mais couber. 
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LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _____________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _____________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DETENTOR DA ATA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _____________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 

endereço eletrônico. 
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